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EMENDA N°
(ao PL 4/2025)

Dé-se nova redacdo ao inciso IV do caput do art. 497 da Lei n°® 10.406,

de 10 de janeiro de 2002, na forma proposta pelo art. 2° do Projeto, nos termos a

seguir:
] R L
IV - pelos leiloeiros e seus prepostos, os bens de cuja venda estejam
encarregados.

JUSTIFICACAO

A manutencdo da vedacdo que impede os leiloeiros e seus prepostos
de adquirirem bens cuja venda estejam encarregados é medida indispensavel
a preservacdo da moralidade e da impessoalidade na condugdo dos leildes.
Essa restricdo impede que o agente utilize sua posi¢do privilegiada para obter
vantagens pessoais, assegurando que o processo de venda se realize com

transparéncia, ética e respeito a finalidade publica do ato.

Ainda que o leiloeiro atue no ambito privado, ele exerce funcido
de interesse publico, devendo observar os mesmos padrdes de probidade e
imparcialidade exigidos dos agentes da Administracdo. Permitir sua participagdo
como comprador configuraria evidente conflito de interesses, comprometendo a

confianca publica e a credibilidade do procedimento licitatério ou de alienagao.

Portanto, o dispositivo em questdo concretiza os principios
constitucionais da moralidade, impessoalidade, legalidade e eficiéncia, previstos
no artigo 37 da Constitui¢do Federal. Sua manutengdo no Cédigo Civil é essencial
para garantir a integridade das alienagdes, proteger o patriménio publico e
privado e assegurar que a atividade leiloeira continue pautada pela transparéncia

e pela busca do melhor interesse coletivo.

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5353116801

SF/26093.77402-70 (LexEdit)



Sala da comissdo, 28 de outubro de 2025.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5353116801

SF/26093.77402-70 (LexEdit)
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       Dê-se nova redação ao inciso IV do  caput do art. 497 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na forma proposta pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
         Art. 497.      IV – pelos leiloeiros e seus prepostos, os bens de cuja venda estejam encarregados.  ”
    
  
   <p class="align-justify">A manutenção da vedação que impede os leiloeiros e seus prepostos de adquirirem bens cuja venda estejam encarregados é medida indispensável à preservação da moralidade e da impessoalidade na condução dos leilões. Essa restrição impede que o agente utilize sua posição privilegiada para obter vantagens pessoais, assegurando que o processo de venda se realize com transparência, ética e respeito à finalidade pública do ato.</p><p class="align-justify">Ainda que o leiloeiro atue no âmbito privado, ele exerce função de interesse público, devendo observar os mesmos padrões de probidade e imparcialidade exigidos dos agentes da Administração. Permitir sua participação como comprador configuraria evidente conflito de interesses, comprometendo a confiança pública e a credibilidade do procedimento licitatório ou de alienação.</p><p class="align-justify">Portanto, o dispositivo em questão concretiza os princípios constitucionais da moralidade, impessoalidade, legalidade e eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição Federal. Sua manutenção no Código Civil é essencial para garantir a integridade das alienações, proteger o patrimônio público e privado e assegurar que a atividade leiloeira continue pautada pela transparência e pela busca do melhor interesse coletivo.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


